
REQUERIMENTO N.º     , DE 2022

(do Dr. ELIAS VAZ)

Requer  que  a  Comissão  de  Fiscalização
Financeira e Controle realize ato de fiscalização
sobre  decisão do Supremo Tribunal  Federal
na ADI 4.917 – MC pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

Senhor Presidente, 

Com fundamento nos arts. 70 e 71 da Constituição Federal e art. 100,

§1º,  combinado com os artigos 60, incisos I  e II,  e 61 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados - RICD, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário

desta Comissão, adote medidas necessárias para realizar ato de fiscalização, com

auxílio do Tribunal de Contas da União - TCU, a fim de verificar a ocorrência de

possíveis irregularidades nos pagamentos dos Royalties em desrespeito à decisão

do Supremo Tribunal Federal na ADI 4.917 – MC.

A fiscalização ora proposta deve analisar especificamente:

(i) Desrespeito  à  decisão  do  Supremo  Tribunal  Federal  na  ADI

4.917 – MC, que suspendeu os efeitos da Lei  nº 12.734/2012, pela

ANP  que  aplica  a  Resolução  de  sua  Diretoria  n.  624/2013,

enquadrando os denominados “City  Gates”  como equipamentos que

dariam direito ao recebimento de Royalties;

(ii) Valores repassados e fundamentação legal para tanto;
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(iii) O  resultado  das  medidas  ou  providências  recomendadas  ou

adotadas  visando  a  eliminação  de  irregularidades  constatadas,  o

ressarcimento  de  prejuízos  ao  erário  e/ou  a  responsabilização,  por

ação ou omissão, de agentes públicos.

JUSTIFICAÇÃO

A  despeito  do  Supremo  Tribunal  Federal  em  março/2013  ter

suspendido  os  efeitos  da  Lei  nº  12.734/2012,  que  incluiu  os  equipamentos

denominados como City Gates  (Ponto de Entrega) na relação das instalações de

embarque  e  desembarque  de  petróleo  e  gás  natural  aptas  ao  recebimento  dos

correspondentes royalties, estes recursos têm sido distribuídos pela ANP de acordo

com as previsões da referida legislação, em clara afronta à decisão do  Supremo

Tribunal Federal.

Desta forma, ignorando o quanto determinado pelo STF, a ANP segue

enquadrando o City Gate (Ponto de Entrega) como equipamento que dá direito ao

recebimento  dos  royalties.  Esta  medida  benefecia  indevidamente  os  municípios

detentores daquela categoria de equipamento, o que consequentemente prejudica

os demais muncípios efetivamente aptos  a receberem royalties,  posto que estes

acabam  por  receber  valores  menores  em  razão  da  irregular  participação  dos

municípios detentores dos City Gate (Ponto de Entrega) no rateio dos royalties.
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Portanto, o repasse indevido feito pela ANP é estimado em mais de

130 Milhões de Reais por mês, sendo certo que a União pode vir a ser compelida e

reparar os significativos prejuízos causados aos municípios lesados pelo ato ilegal

da ANP.

Em razão da gravidade dos fatos narrados e da potencial repercussão

finaceira  nos  cofres  da  União,  submetemos  aos  integrantes  desta  Comissão  a

presente Proposta de Fiscalização ao TCU-Tribunal de Contas da União, para que

aquela Corte instaure os procedimentos de apuração que entender necessários.

Sala da Comissão, em de junho de 2022.

ELIAS VAZ

Deputado Federal – PSB/GO
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